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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 3981/2014/SEI-MC

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

Referência: Processo nº 53000.064699/2011-63 e apenso/relacionado.

 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Localidade: Santana do Livramento/RS

Aviso de Habilitação nº: 16/2011, publicado no DOU em 08/12/2011

Canal: 292E

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se de homologação de resultado final de processo de seleção para outorga de serviço de radiodifusão
com os dados supracitados e adjudicação do objeto à entidade vencedora, conforme indicado nos itens  4 e 5.

 

ANÁLISE

2.                     Conforme os ofícios de comunicação do resultado da verificação relativa às 2 (duas) propostas apresentadas,
foi constatada a necessidade de desconsideração da proposta que não se tratasse de pessoa jurídica de direito público interno
habilitada, de acordo com o disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 (Nota Técnica nº
282/2014/GTED/DEAA/SCE-MC). Realizada a devida comunicação, o prazo para interposição de pedido de reconsideração
foi concedido às proponentes.

3.                     Esgotado referido prazo, conforme determina o §1º do art. 10 da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011,
foi analisado o respectivo pedido de reconsideração, de acordo com a Nota Técnica abaixo referenciada, cujo resultado assim
se apresenta:

FUNDAÇÃO CULTURAL VALE VÊNETO - FUNVALE -  (Proc.  nº 53000.005923/2012-66) – Nota
Técnica n.º 3975/2014/SEI-MC - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado;

 

4.                     Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA

I 53000.004800/2012-16 HABILITADA VENCEDORA

FUNDAÇÃO CULTURAL VALE
VÊNETO - FUNVALE

II 53000.005923/2012-66 DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria
nº 420/2011.

 

5.                     Dessa forma, a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, pessoa jurídica de direito público interno, única
habilitada, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.
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6.                    Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel, verificamos que a
entidade  não  possui  outorga,  mas  aparece  na  planilha  de  controle  de  avisos  de  habilitação  como vencedora  em outros
municípios, quais sejam: Bagé/RS, São Borja/RS e Uruguaiana/RS.

 

CONCLUSÃO

7.                     Diante do exposto, opinamos:

a) seja declarada vencedora do presente processo de seleção a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA,
homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto;

b) sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a
regularidade jurídico-formal: do procedimento de seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da
minuta do Despacho de homologação, elaborada com vistas à celeridade processual;

c)  sejam  os  autos  posteriormente  devolvidos  a  esta  Secretaria,  com  vistas  à  adoção  das  providências
consectárias.

 

Brasília, 09 de julho de 2014.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de 2014
 
 
 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso de suas atribuições, resolve acolher o
disposto no PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.064699/2011-63, de sorte a
homologar  o  processo de seleção para outorga  do Serviço de Radiodifusão Sonora  em Frequência Modulada,  com fins
exclusivamente educativos, no município de Santana do Livramento, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 292E,
constante do Aviso de Habilitação nº 16/2011, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA  de  acordo  com  o  resultado  final  constante  do  Anexo  deste,  nos  termos  da  legislação  vigente  e,  das  normas
estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

 
 

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

ANEXO
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA

I 53000.004800/2012-16 HABILITADA VENCEDORA

FUNDAÇÃO CULTURAL VALE
VÊNETO - FUNVALE

II 53000.005923/2012-66 DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO

                                           Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011.

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE 2014.
 
 
 

O  MINISTRO  DE  ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  o
disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.004800/2012-16, resolve:

 

Art. 1o Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente
educativos, no município de Santana do Livramento, estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /2014/MC

                                                                                  Brasília,            de                         de 2014.

 

                Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
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1.             Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.004800/2012-16, relativo a procedimento de seleção pública
para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Santana do Livramento, estado do Rio Grande do Sul,  constante do Aviso de Habilitação nº 16/2011, de 07/12/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA,
por intermédio do Despacho de Homologação de __/__/____,  publicado no Diário  Oficial  da União de __/__/____, em
conformidade  com  a  Portaria  n°  ____,  de  __  de  _________  de  ____,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  __
de _________ de ____.

2.          Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria,
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.             Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo
correspondente.

 

                  Respeitosamente,

 

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 15/08/2014, às
10:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso Fernandes, Coordenadora do Subgrupo
Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 15/08/2014, às 18:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 28/08/2014, às 12:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/08/2014, às 14:10, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

Documento assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em 15/09/2014, às 15:11, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador
0035612 e o código CRC B786225F.

:: SEI / MCTIC - 0035612 - Nota Técnica :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

4 de 4 05/07/2017 15:07
Nota Técnica  (2013705)         SEI 53000.004800/2012-16 / pg. 40



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 198 / 2014 / SEI-MC

(PARECER Nº 1063/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064699/2011-63

(Processos Apensos: 53000.004800/2012; 53000.005923/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:     Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Livramento, estado do Rio Grande do Sul.
AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

 

 

I – Seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santana do Livramento,
estado do Rio Grande do Sul.

II – Entidade julgada vencedora: Universidade Federal
do Pampa. Documentação em conformidade com a Lei
nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria
nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade
jurídica da outorga.

III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 2012 .

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.
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Senhor Consultor Jurídico,

 

                A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE,
por intermédio da Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA Nº 3981/2014/SEI-MC, submete à apreciação
desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Livramento,
estado do Rio Grande do Sul.

 

I - RELATÓRIO

 

2.                O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de
08.12.2011 (Aviso nº 16, de 07 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens
necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08).

 

3.                 Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Processo nº 53000.004800/2012;i. 
FUNDAÇÃO CULTURAL VALE VÊNETO – Processo nº 53000.005923/2012.ii. 

4.                     Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº
300/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 09/10), por inabilitar as entidades participantes, tendo em vista as
supostas incorreções apontadas por meio das Notas Técnicas nº 301 e 302/2013/GTED/DEAA/SCE-MC
(fls. 12/16).

5.                     O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para
interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa.

6.                     Nessa oportunidade, ambas as entidades interpuseram recursos. O recurso da
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA foi julgado conhecido e provido, razão pela qual foi
considerada habilitada e vencedora do certame, ao passo que a proposta da  FUNDAÇÃO CULTURAL
VALE VÊNETO foi reputada desconsiderada. Isso porque, de acordo com a legislação pertinente, as
pessoas jurídicas de direito público interno gozam de preferência para a obtenção da outorga em relação
às pessoas jurídicas de direito privado, conforme será demonstrado.

7.                     O resultado da nova análise restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para
interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa.

8.                     Visando contraditar a decisão que desconsiderou a sua proposta, a FUNDAÇÃO
CULTURAL VALE VÊNETO interpôs recurso, oportunidade em que foi julgado conhecido, mas não
provido.

9.                     No entanto, conforme alhures apontado, da leitura do processo da FUNDAÇÃO
CULTURAL VALE VÊNETO verifica-se a interposição de recurso contra a decisão de inabilitação de sua
proposta (fls. 80/91), o qual, por equívoco, não foi analisado pela SCE.
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10.                   Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, observando-se a ordem de preferência
estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º da Portaria 420, de 14 de setembro
de 2011.

11.                   Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade
jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame.

12.                   Previamente à análise do recurso contra a decisão de desconsideração da proposta da
FUNDAÇÃO CULTURAL VALE VÊNETO, bem como do recurso que ensejou a habilitação da
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, cumpre ressaltar que o direito do administrado a um efetivo
contraditório implica em que seus argumentos sejam efetivamente apreciados pela Administração – ainda
mais se se considerar que a sua manifestação decorreu da análise inicial  equivocada por parte do Poder
Público, conforme restou demonstrado por ocasião da fase recursal.

13.                   Caso a SCE, logo na análise inical, opinasse pela habilitação da proposta da
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA ao invés de inabilitá-la de forma equivocada, a proposta da
FUNDAÇÃO CULTURAL VALE VÊNETO seria desconsiderada de plano, motivo pelo qual não
existiria o recurso contra a decisão de inabilitação da pessoa jurídica de direito privado. Considerando o
aludido equívoco na análise incial da SCE, o recurso da FUNDAÇÃO CULTURAL VALE VÊNETO
contra a decisão de inabilitação deveria sim ter sido objeto de análise pela SCE, conforme exaustivamente
demonstrado.

14.                   De todo modo, como a Nota Técnica que concluiu pela desconsideração da FUNDAÇÃO
CULTURAL VALE VÊNETO igualmente tornou sem efeito a Nota Técnica anterior (cujo desfecho era
pela inabilitação da entidade), é de se inferir que a manifestação da entidade em face da decisão anterior
restara prejudicada, face à perda de objeto.

15.                   Ademais, o direito de ampla defesa da entidade restou resguardado, visto que lhe foi
concedida nova oportunidade para se manifestar, desta feita em face da correta decisão de
desconsideração de sua proposta, haja vista a presença de pessoa jurídica de direito público, dotada de
preferência, nos termos das normas de regência. Elaboradas as considerações gerais, adentra-se
à análise da seleção propriamente.

 

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

 

16.                   O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais,
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos
programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.
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17.                   Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o
seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro
de Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios
para o empreendimento.

(...)     

18.                   No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de
radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados
seguintes:

CBT

 

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República,
ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o
respectivo parecer.

...

art. 33 caput

(...)

 § 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho Nacional
de Telecomunicações.

 

Decreto nº 52.795, de 1963

 

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive
águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

(...)
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§ 2º  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. 

 

19.                   Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à
época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro
de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de
2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu.

 

III – DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO CULTURAL VALE
VÊNETO

20.                   Compulsando-se os autos da fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 296/2014
(fls. 92/93 do processo da fundação), que a mesma teve a sua proposta desconsiderada em virtude da
habilitação, por ocasião da fase recursal, da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, nos termos
seguintes: “(...) importa notificar que se tornou imperativa a aplicação do disposto no artigo 5º, §1º, da
Portaria nº 420/2011, por meio do qual a preferência concedida, para a obtenção da outorga, a pessoas
jurídicas de direito público interno,acarreta a desconsideração das demais entidades de natureza
privada participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa de direito público
beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos na Portaria (...)”.

21.                   Da análise em comento a fundação foi notificada por meio do Ofício nº 412/2014 (fl. 94 do
processo da fundação), com AR devidamente assinado em 02.05.2014 (fl. 96), tendo a postagem do
recurso ocorrido em 03/06/2014, merecendo, pois, ser conhecido ante a sua tempestividade e por ter sido
firmado pelo representante legal (protocolo SEI nº 53900.003306/2014-44).

22.                   No mérito, aduziu a Recorrente, em síntese: a) que a quantidade de documentos exigidos
às entidades de direito público é desigual se comparados aos documentos exigidos às entidades de direito
privado; b) que a UNIPAMPA não observou a legislação ao anexar documento em que a reitora declara
em nome próprio e não em nome da Universidade; c) que a Administração subverteu a ordem de escolha
das entidades, já que primeiro a documentação de todas as proponentes deve ser analisada e, só após, deve
ser aplicada a ordem de preferência da Portaria; d) que o Parecer do processo de seleção análogo trazido
aos autos é irregular, uma vez que a Administração teria recebido recurso administrativo intempestivo,
interposto pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, benesse não
concedida às entidades de direto público pela legislação de regência; e) que a UNIPAMPA não juntou as
declarações corrigidas por ocasião do recurso, aspecto apontado pelo Parecerista do caso análogo em
relação à outra entidade.

23.                   Primeiramente, cumpre ressaltar que, dentre os argumentos recursais, não serão conhecidos
aqueles relacionados aos critérios do Aviso/Edital/Portaria, uma vez que não visam contraditar o
indeferimento em si. O Aviso de Habilitação foi elaborado nos termos das normas que regem os Serviços
de Radiodifusão e trata-se de norma explícita quanto às preferências estabelecidas ou quantitativo de
documentos para cada tipo de entidade.

24.                   Quanto à ausência de juntada de declaração corrigida por ocasião do recurso, urge frisar
que, no caso concreto, esta Consultoria Jurídica entende que a declaração apresentada na fase instrutória
atendeu a finalidade da norma (razoável aplicação da interpretação teleológica), prevalecendo sobre a
interpretação literal. A habilitação da entidade pública não decorreu propriamente da argumentação
recursal da Universidade proponente, mas pela constatação do erro na análise instrutória, tendo em vista o
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entendimento da CONJUR quanto à aplicação da norma nesse caso, operando-se como uma revisão com
fulcro na autotutela administrativa, pela qual a Administração tem o poder-dever de rever seus próprios
atos, para restaurar a situação de regularidade no exercício de sua atividade. Em vista disso, dispensa-se a
juntada de declaração, por ocasião do recurso, com texto idêntico ao sugerido pelo aviso.

25.                   Ademais, conforme entendimento da SCE manifestado por meio da NOTA TÉCNICA Nº
3975/2014/SEI-MC, “ (...) com a habilitação da Universidade, tornou-se imperativa a aplicação do
disposto no artigo 5º, § 1º da Portaria n° 420/2011, que enuncia possuírem, as pessoas jurídicas de
direito público interno participantes do procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso de
habilitação, preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei nº
4.117, de 1962; e esta preferência acarreta a desconsideração das demais entidades de natureza
privada, caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos
estabelecidos na Portaria. Assim sendo, automaticamente restou desconsiderada a proposta da entidade
de direito privado participante do certame (...)”

26.                   Em prosseguimento, no que tange à ordem de progressão na análise das propostas, o art. 7°
é claro no sentido de que as entidades privadas só poderão ser examinadas/analisadas caso não haja
entidade pública habilitada.     

27.                   Por fim, quanto à suposta irregularidade do Parecer do processo de seleção análogo,
referente ao conhecimento de recurso intempestivo, impende salientar que “ (...) tal benesse não foi
conferida à recorrente do caso, pois a revisão do ato com fulcro no princípio da autotutela não foi
motivada pelo mérito recursal. O próprio item 46 do parecer dispõe in verbis: “em razão do exposto esta
Consultoria Jurídica (...), posiciona-se pelo não conhecimento do recurso interposto pela entidade
Instituto Federal (...), em face de sua manifesta intempestividade; não obstante, com amparo no princípio
da autotutela administrativa, conclui-se pela habilitação da entidade (...), haja vista a equivocada
interpretação atribuída à análise de sua documentação, conforme já amplamente explicitado”.

28.                   Forte nessas razões, opina-se pelo conhecimento e não provimento do presente recurso,
nos termos expostos.

 

IV – DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA
(UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA)

 

29.                   Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 301/2013
(fls. 14/15 do processo da entidade), que a mesma restou inabilitada em virtude de incorreção no seguinte
documento: a) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade: (i) não
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou da
permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga;

30.                   Da análise em comento a fundação foi notificada por meio de Ofício nº 122/2013 em
21/01/2014 (fl. 19 do processo da fundação), tendo a postagem do recurso ocorrido em 10/02/2014,
merecendo, pois, ser conhecido.

31.                   No mérito, argumenta a entidade que a declaração apresentada na proposta de habilitação
preenche os requisitos exigidos pelo Aviso.

32.                   No mérito, cumpre salientar que, em que pese o “erro de forma” da declaração apresentada
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na fase instrutória à fl. 4 (a declaração foi apresentada em nome da Reitora, quando, de acordo com a
literalidade do Aviso, deveria ter sido feita em nome da entidade e assinada pelo seu Representante
Legal), é possível verificar, de forma clara, a intenção de declarar o conteúdo constante do Aviso de
Habilitação.    

33.                   In casu, a entidade em questão trouxe, sim, a declaração requerida pelo Aviso (o que se
tona imprescindível, registre-se); ainda que se trate de texto não idêntico ao sugerido pelo anexo do
Aviso, a finalidade da norma restou inequivocamente atendida (razoável aplicação da interpretação
teleológica ou finalística).

34.                   Ademais, a aplicação única e exclusivamente de interpretação literal no caso afrontaria,
inclusive, o princípio competitivo do certame – o que, em última análise, seria prejudicial até mesmo ao
interesse público.

35.                   A par das considerações supra, depreende-se que se configura acertada a nova análise
proferida pela SCE quando da análise recursal, o que enseja a habilitação da entidade.

36.                   Dessa forma, a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA (Processo nº
53000.004800/2012) foi julgada a vencedora pela SCE.

37.                   A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas
de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de
2011:

 

CBT:

 

Art. 34 caput

(...)

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno,
inclusive universidades.

Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção
da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito
público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

38.                   No presente caso, participou do certame uma única pessoa jurídica de direito público, qual
seja, UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, atendendo a todos os requisitos legais, razão pela qual
foi considerada habilitada e vencedora do presente procedimento de seleção pública, uma vez que,
conforme a legislação de regência, possui preferência para a obtenção da outorga.
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39.                   Vale ressaltar que a análise realizada pela pela SCE, num primeiro momento (Nota Técnica
nº 301/2013), concluiu que a entidade apresentou toda a documentação necessária, com exceção do
documento elencado no item 29 supra. Quando da análise recursal, a SCE retratou-se quanto à suposta
irregularidade, considerando válida a declaração da entidade, entendimento ratificado por esta Consultoria
Jurídica, conforme exaustivamente demonstrado. Dessa forma, portanto, vislumbra-se que a entidade
apresentou toda a documentação exigida pela legislação pertimente, destacando-se os seguintes (Anexo I
da Portaria):

 

(i) Requerimento apresentado tempestivamente[1] em 27.01.2012 (postagem à fl. 12 do
processo da entidade);

(ii)  Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela
Empresa Brasil de Comunicação – EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração
Pública Federal Indireta (fl. 9);

(iii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da
República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°- 651,
de 15 de abril de 1999 (fl. 3);

(iv) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de que:
(a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei
Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 4);

(v) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5);

(vi) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/8);

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl.
10);

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada
informando o número de alunos matriculados (fl. 11);

 

V - CONCLUSÃO

 

40.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de
Radiodofusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Santana do Livramento,
estado do Rio Grande do Sul (canal 292 E), sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA.
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41.                   Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a
devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto
nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.

42.                   Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

43.                   Por fim, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Portaria de outorga e
Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 3981/2014/SEI-MC.

 

                        À consideração superior.

                    

    Brasília, 29 de setembro de 2014.

 

 

 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

 
 

[1] Aviso de habilitação publicado em 08.12.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do
requerimento.

 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 30/09/2014, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0161151 e o código CRC B4E7EBC8.
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2 - estatuto socialatualizado, devidamente registrado, cons-
tando, dentre seus objetivos, finalidades educacionais ou educativas, a
serem executados sem fins lucrativos.

3 - ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

4 - prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos dos dirigentes da entidade.

Fundações de direito privado:
1 - requerimento ao(à) Secretário(a) de Serviços de Comu-

nicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, nos moldes do
modelo constante do Anexo III.

2 - estatuto social atualizado devidamente registrado no Car-
tório de Registro de Pessoas Jurídicas, no qual se constate que, na
data da publicação do edital, a entidade já havia sido instituída há
mais de um ano.

3 - instrumento jurídico, firmado com uma única instituição
de ensino superior, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico
e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação.

4 - prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos dos dirigentes da entidade.

O B S E RVA Ç Ã O :
(1) A prova da nacionalidade pode ser efetuada por meio dos

seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez

anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(2) A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e o Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF) não serão aceitos para comprovar a na-
cionalidade.

ANEXO V

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno
Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comu-

nicações.
ASSUNTO: Requerimento de Renovação de Outorga.
IDENTIFICAÇÃO
Denominação da entidade: __________________________
_________________________________________________
CNPJ:____________________________________________
Endereço da sede:__________________________________
_________________________________________________
Nome e CPF do Representante Legal: _________________
_________________________________________________
Endereço eletrônico (e-mail): ________________________
Localidade objeto da renovação de outorga: ____________
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunica-

ções,
A entidade acima qualificada vem, perante Vossa Excelência,

por intermédio do seu representante legal, solicitar a RENOVAÇÃO
DA OUTORGA para a localidade acima descrita, referente ao serviço
de:

( ) radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos.

( ) radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos.

Com vistas à instrução da presente proposta, DECLARO,
para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipa-
mentos em conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcio-
namento.

(b) no caso de pessoa jurídica da Administração Federal
Indireta, a entidade continuará integrando a rede nacional de co-
municação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação -
EBC.

(c) somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos exercerão os cargos e funções de administração e gerência, que
detenham poder de gestão e de representação civil e judicial.

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo
tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que
será renovada.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas
pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os res-
ponsáveis à aplicação das sanções cabíveis, o dirigente, abaixo-as-
sinado, firma este Requerimento de Renovação de Outorga.

Nestes termos, peço deferimento.

ANEXO VI

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Pessoas Jurídicas de Direito Privado
Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comu-

nicações.
ASSUNTO: Requerimento de Renovação de Outorga.
IDENTIFICAÇÃO
Denominação da entidade: ___________________________
_________________________________________________
CNPJ:____________________________________________
Endereço da sede: _________________________________
_________________________________________________
Nome e CPF do Representante Legal:__________________
_________________________________________________
Endereço eletrônico (e-mail): ________________________
Localidade objeto da renovação de outor-

ga:______________________________________________________
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunica-

ções,
A entidade acima qualificada vem, perante Vossa Excelência,

por intermédio do seu representante legal, solicitar a RENOVAÇÃO
DA OUTORGA para a localidade acima descrita, referente ao serviço
de:

( ) radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos.

( ) radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos.

Com vistas à instrução da presente proposta, DECLARO,
para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipa-
mentos em conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcio-
namento.

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo
tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada.

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a re-
novação da outorga.

(d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no
art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei
Complementar nº. 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial.

Encaminho, ainda, os documentos Anexos:
(a) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
(b) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
(c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos dos dirigentes da entidade.
(d) no caso de fundação de natureza privada, instrumento

contratual (contrato, convênio, termo de parceria etc.) que comprove
a vinculação da fundação com instituição de ensino ou com o Mu-
nicípio onde o serviço é executado.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas
pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os res-
ponsáveis à aplicação das sanções cabíveis, o dirigente, abaixo-as-
sinado, firma este Requerimento de Renovação de Outorga.

Nestes termos, peço deferimento.
_________________________________________________
local e data
_________________________________________________
assinatura do representante legal da entidade

ALTERAÇ
Ao(À) Sen

Eletrônica do Minis
ASSUNTO
IDENTIFIC
Denominaç
_________
CNPJ:____
Endereço d
_________
Nome e CP
_________
Endereço e
Com vista

RAMOS, para os d
(a) Os dir

tendo sido condenad
por órgão judicial 
art. 1º, inciso I, alí
Complementar nº. 6

(b) Nenhum
de outras entidades
diodifusão, na loca
dida, nem de outra
versos, em excesso 
236, de 1967.

(c) Nenhum
mandato eletivo que
ou funções dos qua

Cientes de
pode configurar inf
ponsáveis à aplicaç
assinados, firmam e

Nome do dirigente:
C a rg o :
RG: Ó
Endereço:

Bairro:
Assinatura:

Nome do dirigente:
C a rg o :
RG: Ó
Endereço:

Bairro:
Assinatura:

Nome do dirigente:
C a rg o :
RG: Ó
Endereço:

Bairro:
Assinatura:

Encaminha
(a) ato de

registrado no Cartó
(b) prova d

mais de dez anos d
O B S E RVA 
(1) A prova

seguintes document
I - certidão
II - certific
III - cédula
IV - certif

anos;
V - carteir
VI - carteir
VII - passa
(2) A Carte

de Pessoas Físicas 
cionalidade.

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 13 de fevereiro de 2015

No- 12/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
PARECER nº 1063/2014/SJL/DDRA/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo nº 
processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo
município de Santana do Livramento, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 292
de 7 de dezembro de 2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA
do Anexo, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PA M PA

I 53000.004800/2012-16 H A B I L I TA D

FUNDAÇÃO CULTURAL VALE

VÊNETO FUNVALE
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PORTARIA Nº 86/2015/SEI-MC

 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº
7.670,  de 16 de janeiro de 2012,  e  tendo em vista  o  que consta do processo administrativo nº
53000.004800/2012-16, resolve:

Art.  1º  Outorgar  permissão à  UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA,  para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  no  município  de  Santana  do
Livramento, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de
Estado das Comunicações, em 13/02/2015, às 14:10, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 1232960

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0312794 e o código CRC C67EEBE9.
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293105 TANQUE NOVO 478.185,26 10.943,10 0,00 584.267,81 0,00 733.736,17 0,00 0,00 339.660,00
2 9 3 11 0 TA N Q U I N H O 143.918,08 71.406,99 0,00 123.758,22 0,00 339.083,29 0,00 0,00 0,00
293120 TA P E R O A 327.227,39 503,72 0,00 262.821,14 0,00 590.552,25 0,00 0,00 0,00
293130 TA P I R A M U TA 382.462,15 16.248,62 0,00 174.963,84 0,00 573.674,61 0,00 0,00 0,00
293135 TEIXEIRA DE FREITAS 8.098.086,60 9 . 1 2 7 . 9 11 , 0 0 1.627.500,00 25.331.129,38 0,00 192.955,96 0,00 0,00 43.991.671,02
293140 TEODORO SAMPAIO 19.900,80 0,00 0,00 35.026,80 0,00 54.927,60 0,00 0,00 0,00
293150 TEOFILANDIA 269.045,25 241,60 0,00 393.400,21 0,00 323.027,06 0,00 0,00 339.660,00
293160 TEOLANDIA 286.569,78 26.921,12 157.500,00 216.239,82 0,00 529.730,72 0,00 0,00 157.500,00
293170 TERRA NOVA 33.728,24 0,00 0,00 33.423,88 0,00 67.152,12 0,00 0,00 0,00
293180 TREMEDAL 450.982,46 43.582,67 0,00 858.850,35 0,00 1.013.755,48 0,00 0,00 339.660,00
293190 TUCANO 1.463.476,77 11 9 . 0 4 3 , 2 5 0,00 763.145,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.345.665,50
293200 UAUA 795.793,66 27.654,51 263.028,00 598.889,37 0,00 1.082.677,54 0,00 0,00 602.688,00
293210 UBAIRA 938.945,33 259.906,14 785.700,82 965.623,90 0,00 2.792.676,19 0,00 0,00 157.500,00
293220 U B A I TA B A 466.177,14 539.516,78 0,00 1.407.699,72 0,00 1.983.733,64 0,00 0,00 429.660,00
293230 U B ATA 503.764,75 82.057,73 0,00 854.050,07 0,00 1.100.212,55 0,00 0,00 339.660,00
293240 UIBAI 425.367,90 1.420,30 0,00 178.500,05 0,00 605.288,25 0,00 0,00 0,00
293245 UMBURANAS 96.047,36 0,00 0,00 46.862,32 0,00 142.909,68 0,00 0,00 0,00
293250 UNA 841.022,86 30.814,83 11 8 . 8 0 0 , 0 0 876.685,38 0,00 1.138.863,07 0,00 0,00 728.460,00
293260 URANDI 457.468,23 0,00 157.500,00 162.441,38 0,00 619.909,61 0,00 0,00 157.500,00
293270 URUCUCA 331.172,30 0,00 157.500,00 372.734,94 0,00 364.247,24 0,00 0,00 497.160,00
293280 UTINGA 526.385,84 0,00 158.400,00 480.973,30 0,00 577.699,14 0,00 0,00 588.060,00
293290 VA L E N C A 4.460.628,60 3.452.432,81 4.121.791,27 2.689.151,75 0,00 14.169.469,43 0,00 0,00 554.535,00
293300 VA L E N T E 813.230,91 248.801,58 0,00 856.594,09 0,00 1.578.966,58 0,00 0,00 339.660,00
293305 VARZEA DA ROCA 3 7 4 . 6 11 , 7 5 0,00 0,00 271.126,94 0,00 645.738,69 0,00 0,00 0,00
293310 VARZEA DO POCO 246.379,28 45.848,70 0,00 245.720,22 0,00 537.948,20 0,00 0,00 0,00
293315 VARZEA NOVA 376.903,70 9.018,46 0,00 2 7 5 . 11 4 , 2 3 0,00 661.036,39 0,00 0,00 0,00
293317 VA R Z E D O 19.074,97 0,00 157.500,00 22.725,54 0,00 41.800,51 0,00 0,00 157.500,00
293320 VERA CRUZ 531.921,84 44.323,55 3.255.377,33 1.237.100,18 0,00 0,00 0,00 0,00 5.068.722,90
293325 VEREDA 154.408,91 20.050,79 0,00 89.053,74 0,00 263.513,44 0,00 0,00 0,00
293330 VITORIA DA CONQUISTA 20.309.001,00 27.339.286,81 6.827.108,07 44.238.251,44 0,00 19.951.351,39 0,00 0,00 78.762.295,93
293340 WA G N E R 198.992,02 210.029,45 0,00 788.464,43 0,00 1.197.485,90 0,00 0,00 0,00
293345 WA N D E R L E Y 191.001,40 15.990,24 157.500,00 254.271,17 0,00 461.262,81 0,00 0,00 157.500,00
293350 WENCESLAU GUIMARAES 915.754,65 236.234,07 11 8 . 8 0 0 , 0 0 728.682,80 0,00 1.664.671,52 0,00 0,00 334.800,00
293360 XIQUE-XIQUE 2.264.483,07 740.442,67 157.500,00 2.148.707,27 0,00 4.813.973,01 0,00 0,00 497.160,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.318.037.320,99

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - SETEMBRO/2015

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL ANA NERY 387 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 7 88.600.568,04
Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL PROFESSOR EDGAR SANTOS 3816 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 6 46.518.979,32
Estadual 292740 - SALVADOR MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 431 000000 13-08-2007 11 . 9 0 2 . 2 8 8 , 6 9

TO TA L 147.021.836,05

PORTARIA No- 913, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Instituto
de Responsabilidade Social Sírio Libanês,
com sede em São Paulo (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 433/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.093562/2014-23/MS,
que concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
aplicação do percentual maior que 20% (vinte por cento) de sua
receita efetivamente recebida pela prestação de serviços de saúde em
gratuidade, do Instituto de Responsabilidade Social Sírio Libanês,
CNPJ nº 09.538.688/0001-32, com sede em São Paulo (SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 229, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

Divulga a relação dos médicos formados
em instituição de educação superior bra-
sileira ou com diploma revalidado no Bra-
sil, homologados na primeira e segunda
chamada dos Programas de Provisão de
Médicos do Ministério da Saúde, nos ter-
mos dos subitens 7.2, 9.8, 9.9 e 9.10 do
Edital/SGTES/MS nº 10, de 10 de julho de
2015.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e
considerando os termos da Portaria Interministerial nº

2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de 2011, no âmbito do Programa
de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB) e da
Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, no
âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação dos médicos formados em ins-
tituição de educação superior brasileira ou com diploma revalidado no
Brasil com adesão homologada para os Programas de Provisão de
Médicos do Ministério da Saúde, nos termos dos subitens 7.2, 9.8, 9.9
e 9.10 do Edital/SGTES/MS nº 10, de 10 de julho de 2015, no site
h t t p : / / m a i s m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

Art. 1º Extinguir, a pedido da Empresa Brasil de Comu-
nicação S.A., a consignação para execução do Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens no município de Macapá, estado do
Amapá, por meio do canal 45+, outorgada pela Portaria nº 78, de 29
de março de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 136, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005356/2014-18, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da Empresa Brasil de Comu-
nicação S.A., a consignação para execução do Serviço de Retrans-
missão de Televisão no município de Presidente Prudente, estado de
São Paulo, outorgada por meio da Portaria nº 181, de 16 de abril de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 30 de abril de 2009,
por meio do canal 17, alterado para o canal 54 por meio do Ato
Anatel nº 4.069, de 18 de junho de 2010, publicado no Diário Oficial
da União de 22 de junho de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.156, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87 da Cons-
tituição Federal e pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, ob-
servados os parâmetros fixados na Portaria nº 112, de 22 de abril de
2013, c/c art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
o que consta do processo nº 53000.031301/2011-11, resolve:

Art. 1º Aplicar à S/A RÁDIO TUPI, Fistel n° 01008012777
e nº 01008012696, a penalidade de suspensão pelo período de 1 (um)
dia para cada outorga e lhe atribuir quatro pontos, em razão da prática
de infração capitulada no art. 38, c, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, em detrimento da sanção aplicada pela Portaria SCE nº
2198, de 18 de outubro de 2012.

Art. 2º As suspensões deverão ser cumpridas em datas agen-
dadas pelo Ministério das Comunicações e monitoradas pela Anatel.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 86, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
processo administrativo nº 53000.004800/2012-16, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Santana
do Livramento, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 133, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005396/2014-51, resolve:

Extrato DOU PORTARIA 86 (0735322)         SEI 53000.004800/2012-16 / pg. 53

PORTARIA No- 86, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015



� � � � � �

� � � � � � �

� � � � � � �

�������

Despacho Interno SLEDU 0742049         SEI 53000.004800/2012-16 / pg. 54



Despacho Interno SLEDU 0742049         SEI 53000.004800/2012-16 / pg. 55



� � � � � � �

� � � � � � �

�������

Exposição de Motivos 729 (0797532)         SEI 53000.004800/2012-16 / pg. 56



Exposição de Motivos 729 (0797532)         SEI 53000.004800/2012-16 / pg. 57



Despacho Interno GSRAD 0889982         SEI 53000.004800/2012-16 / pg. 58



Despacho Interno SERED 0989226         SEI 53000.004800/2012-16 / pg. 59



ros (origem externa) CÓPIA RECEBIDA NO SEDOC COM CARIMBO E ASSINATURA (0989390)         SEI 53000.004800/2012-16 / pg



EM nº 00188/2016 MC
 

Brasília, 11 de março de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.004800/2012-16,  relativo  a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Livramento, estado do
Rio Grande do Sul, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA, por intermédio do Despacho de Homologação publicado no Diário Oficial da União de
21/09/2015, em conformidade com a Portaria n° 86, de 13/02/2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21/09/2015.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº198 /2014 / SEI-MC

(PARECER Nº 1063/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064699/2011-63

(Processos Apensos: 53000.004800/2012; 53000.005923/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Santana  do  Livramento,  estado  do  Rio
Grande do Sul. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

I  –  Seleção  pública  para  outorga  de  Serviço  de
Radiodifusão  Sonora,  com  fins  exclusivamente
educativos, na localidade de Santana do Livramento,
estado do Rio Grande do Sul.

II  –  Entidade  julgada  vencedora: Universidade
Federal do Pampa. Documentação em conformidade
com a  Lei  nº  4.117,  de  1963,  Decreto  52.795,  de
1963,  e  a  Portaria  nº  420,  de  14  de  setembro  de
2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto
nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 2012 .

IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  apreço  pelo
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações.

Senhor Consultor Jurídico,

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por
intermédio da Nota Técnica nº  NOTA TÉCNICA Nº 3981/2014/SEI-MC, submete à apreciação
desta  Consultoria  Jurídica  processo  concernente  à  seleção  pública  para  outorga  do  Serviço  de
Radiodifusão  Sonora,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Santana  do
Livramento, estado do Rio Grande do Sul.

I - RELATÓRIO

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de
08.12.2011 (Aviso nº 16, de 07 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08).

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

1. UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Processo nº 53000.004800/2012;
2. FUNDAÇÃO CULTURAL VALE VÊNETO – Processo nº 53000.005923/2012.
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4.  Após  análise  inicial  dos  autos  pela  SCE,  concluiu  aquele  órgão,  segundo  Nota  Técnica  nº
300/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls.  09/10),  por inabilitar as entidades  participantes,  tendo em
vista  as  supostas  incorreções  apontadas  por  meio  das  Notas  Técnicas  nº  301  e
302/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 12/16).

5.  O  resultado  da  análise  supra  restou  comunicado  às  participantes,  por  meio  de  Ofícios
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade
para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa.

6. Nessa oportunidade, ambas as entidades interpuseram recursos. O recurso da UNIVERSIDADE
FEDERAL  DO  PAMPA  foi  julgado conhecido  e  provido,  razão  pela  qual  foi
considerada habilitada e vencedora do  certame,  ao  passo  que  a  proposta  da   FUNDAÇÃO
CULTURAL VALE VÊNETO foi reputada desconsiderada. Isso porque, de acordo com a legislação
pertinente, as pessoas jurídicas de direito público interno gozam de preferência para a obtenção da
outorga em relação às pessoas jurídicas de direito privado, conforme será demonstrado.

7.  O  resultado  da  nova  análise  restou  comunicado  às  participantes,  por  meio  de  Ofícios
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade
para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa.

8. Visando contraditar a decisão que desconsiderou a sua proposta, a FUNDAÇÃO CULTURAL
VALE VÊNETO interpôs recurso, oportunidade em que foi julgado conhecido, mas não provido.

9. No entanto, conforme alhures apontado, da leitura do processo da FUNDAÇÃO CULTURAL
VALE  VÊNETO verifica-se  a  interposição  de  recurso  contra  a  decisão  de  inabilitação  de  sua
proposta (fls. 80/91), o qual, por equívoco, não foi analisado pela SCE.

10. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, observando-se a ordem de preferência
estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º da Portaria 420, de 14 de
setembro de 2011.

11. Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-
formal do processo, e a consequente homologação do certame.

12.  Previamente  à  análise  do  recurso  contra  a  decisão  de desconsideração da  proposta  da
FUNDAÇÃO CULTURAL VALE VÊNETO, bem como do recurso que ensejou a habilitação da
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, cumpre ressaltar que o direito do administrado a um
efetivo  contraditório  implica  em  que  seus  argumentos  sejam  efetivamente  apreciados  pela
Administração – ainda mais se se considerar que a sua manifestação decorreu da análise inicial
 equivocada por parte do Poder Público, conforme restou demonstrado por ocasião da fase recursal.

13. Caso a SCE, logo na análise inical, opinasse pela habilitação da proposta da UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA ao invés de inabilitá-la de forma equivocada, a proposta da FUNDAÇÃO
CULTURAL VALE VÊNETO seria  desconsiderada  de  plano,  motivo  pelo  qual  não  existiria  o
recurso  contra  a  decisão  de  inabilitação  da  pessoa  jurídica  de  direito  privado.  Considerando  o
aludido  equívoco  na  análise  incial  da  SCE,  o  recurso  da  FUNDAÇÃO  CULTURAL VALE
VÊNETO  contra  a  decisão  de  inabilitação  deveria  sim  ter  sido  objeto  de  análise  pela  SCE,
conforme exaustivamente demonstrado.

14.  De todo  modo,  como a  Nota  Técnica  que concluiu  pela  desconsideração  da  FUNDAÇÃO
CULTURAL VALE VÊNETO igualmente tornou sem efeito a Nota Técnica anterior (cujo desfecho
era pela inabilitação da entidade), é de se inferir que a manifestação da entidade em face da decisão
anterior restara prejudicada, face à perda de objeto.

15. Ademais, o direito de ampla defesa da entidade restou resguardado, visto que lhe foi concedida
nova oportunidade para se manifestar, desta feita em face da correta decisão de desconsideração de
sua proposta, haja vista a presença de pessoa jurídica de direito público, dotada de preferência, nos
termos  das  normas  de  regência.  Elaboradas  as  considerações  gerais,  adentra-se
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à análise da seleção propriamente.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

16. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais,
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos
mesmos.

17. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d)  as Fundações  constituídas  no Brasil,  cujos  Estatutos não contrariem o Código
Brasileiro de Telecomunicações.

§  1º -  As Universidades  e  Fundações  deverão comprovadamente possuir  recursos
próprios para o empreendimento.

(...)

18.  No  que  concerne  à  competência  para  outorgar,  por  se  tratar  de  permissão  de  serviço  de
radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados
seguintes:

CBT

 

Art. 34 caput

(...)

§  1º  A  outorga  da  concessão  ou  autorização  é  prerrogativa  do  Presidente  da
República,  ressalvado  o  disposto  no  art.  33  §  5º,  depois  de  ouvido  o  Conselho
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e
de publicado o respectivo parecer.

...

art. 33 caput

(...)

 § 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho
Nacional de Telecomunicações.

 

Decreto nº 52.795, de 1963

 

Art  6º  À  União  compete,  privativamente,  autorizar,  em  todo  território  nacional,
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inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

(...)

§  2º  Compete  ao  Ministro  de  Estado  das  Comunicações  outorgar,  por  meio  de
concessão,  permissão  ou  autorização,  a  exploração  dos  serviços  de  radiodifusão
sonora. 

 

19.  Em plano infralegal,  foi  publicada  portaria  ministerial  a  dispor  sobre  o  procedimento  para
outorga  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  com  fins  exclusivamente
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº
420,  de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a
seleção in casu.

III  –  DA ANÁLISE  DO  RECURSO  INTERPOSTO  PELA FUNDAÇÃO  CULTURAL VALE
VÊNETO

20. Compulsando-se os autos da fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 296/2014 (fls.
92/93 do processo da fundação), que a mesma teve a sua proposta desconsiderada em virtude da
habilitação, por ocasião da fase recursal, da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, nos termos
seguintes: “(...) importa notificar que se tornou imperativa a aplicação do disposto no artigo 5º, §1º,
da Portaria nº 420/2011, por meio do qual a preferência concedida, para a obtenção da outorga, a
pessoas  jurídicas  de  direito  público  interno,acarreta  a desconsideração  das  demais  entidades  de
natureza privada participantes  do procedimento administrativo seletivo,  caso a pessoa de direito
público beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos na Portaria (...)”.

21. Da análise em comento a fundação foi notificada por meio do Ofício nº 412/2014 (fl. 94 do
processo da fundação), com AR devidamente assinado em 02.05.2014 (fl. 96), tendo a postagem do
recurso ocorrido em 03/06/2014, merecendo, pois, ser conhecido ante a sua tempestividade e por ter
sido firmado pelo representante legal     (protocolo SEI nº 53900.003306/2014-44).

22. No mérito, aduziu a Recorrente, em síntese: a) que a quantidade de documentos exigidos às
entidades de direito público é desigual se comparados aos documentos exigidos às entidades de
direito privado; b) que a UNIPAMPA não observou a legislação ao anexar documento em que a
reitora declara em nome próprio e não em nome da Universidade; c) que a Administração subverteu
a ordem de escolha das entidades, já que primeiro a documentação de todas as proponentes deve ser
analisada e, só após, deve ser aplicada a ordem de preferência da Portaria; d) que o Parecer do
processo  de  seleção  análogo  trazido  aos  autos  é  irregular,  uma  vez  que  a  Administração  teria
recebido  recurso  administrativo  intempestivo,  interposto  pelo  Instituto  Federal  de  Educação,
Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, benesse não concedida às entidades de direto público
pela legislação de regência; e) que a UNIPAMPA não juntou as declarações corrigidas por ocasião
do recurso, aspecto apontado pelo Parecerista do caso análogo em relação à outra entidade.

23.  Primeiramente,  cumpre ressaltar  que,  dentre os  argumentos recursais,  não serão conhecidos
aqueles relacionados aos critérios do Aviso/Edital/Portaria, uma vez que não visam contraditar o
indeferimento em si. O Aviso de Habilitação foi elaborado nos termos das normas que regem os
Serviços  de Radiodifusão e trata-se de  norma explícita  quanto às  preferências  estabelecidas  ou
quantitativo de documentos para cada tipo de entidade.

24. Quanto à ausência de juntada de declaração corrigida por ocasião do recurso, urge frisar que, no
caso concreto, esta Consultoria Jurídica entende que a declaração apresentada na fase instrutória
atendeu a finalidade da norma (razoável aplicação da interpretação teleológica), prevalecendo sobre
a  interpretação  literal.  A  habilitação  da  entidade  pública  não  decorreu  propriamente  da
argumentação  recursal  da  Universidade  proponente,  mas  pela  constatação  do  erro  na  análise
instrutória, tendo em vista o entendimento da CONJUR quanto à aplicação da norma nesse caso,
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operando-se como uma revisão com fulcro na autotutela administrativa, pela qual a Administração
tem o poder-dever de rever seus próprios atos, para restaurar a situação de regularidade no exercício
de sua atividade. Em vista disso, dispensa-se a juntada de declaração, por ocasião do recurso, com
texto idêntico ao sugerido pelo aviso.

25.  Ademais,  conforme  entendimento  da  SCE  manifestado  por  meio  da NOTA TÉCNICA Nº
3975/2014/SEI-MC, “ (...) com a habilitação da Universidade, tornou-se imperativa a aplicação do
disposto no artigo 5º, § 1º da Portaria n° 420/2011, que enuncia possuírem, as pessoas jurídicas de
direito público interno participantes do procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso de
habilitação, preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei
nº 4.117, de 1962; e esta preferência acarreta a desconsideração das demais entidades de natureza
privada, caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos
estabelecidos  na  Portaria.  Assim  sendo,  automaticamente  restou  desconsiderada  a  proposta  da
entidade de direito privado participante do certame (...)”

26. Em prosseguimento, no que tange à ordem de progressão na análise das propostas, o art. 7° é
claro no sentido de que as entidades privadas só poderão ser examinadas/analisadas caso não haja
entidade pública habilitada.

27. Por fim, quanto à suposta irregularidade do Parecer do processo de seleção análogo, referente ao
conhecimento de recurso intempestivo, impende salientar que “ (...) tal benesse não foi conferida
à recorrente do caso, pois a revisão do ato com fulcro no princípio da autotutela não foi motivada
pelo mérito recursal. O próprio item 46 do parecer dispõe in verbis: “em razão do exposto esta
Consultoria Jurídica (...), posiciona-se pelo não conhecimento do recurso interposto pela entidade
Instituto Federal (...),  em face de sua manifesta intempestividade; não obstante, com amparo no
princípio  da  autotutela  administrativa,  conclui-se pela  habilitação da entidade  (...),  haja  vista  a
equivocada  interpretação  atribuída  à  análise  de  sua  documentação,  conforme  já  amplamente
explicitado”.

28. Forte nessas razões,  opina-se pelo conhecimento e não provimento do presente recurso, nos
termos expostos.

IV – DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA
(UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA)

29. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 301/2013 (fls.
14/15  do  processo  da  entidade),  que  a  mesma restou  inabilitada  em virtude  de  incorreção  no
seguinte documento: a) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou da permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga;

30.  Da  análise  em  comento  a  fundação  foi  notificada  por  meio  de  Ofício  nº  122/2013  em
21/01/2014 (fl. 19 do processo da fundação), tendo a postagem do recurso ocorrido em 10/02/2014,
merecendo, pois, ser conhecido.

31.  No mérito,  argumenta  a  entidade  que  a  declaração  apresentada  na  proposta  de  habilitação
preenche os requisitos exigidos pelo Aviso.

32. No mérito, cumpre salientar que, em que pese o “erro de forma” da declaração apresentada na
fase instrutória à fl. 4 (a declaração foi apresentada em nome da Reitora, quando, de acordo com a
literalidade do Aviso, deveria ter sido feita em nome da entidade e assinada pelo seu Representante
Legal), é possível verificar, de forma clara, a intenção de declarar o conteúdo constante do Aviso de
Habilitação.

33.  casu,  a  entidade em questão trouxe, sim, a declaração requerida pelo Aviso (o que se tona
imprescindível,  registre-se);  ainda que se trate  de texto não idêntico ao sugerido pelo anexo do
Aviso, a finalidade da norma restou inequivocamente atendida (razoável aplicação da interpretação
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teleológica ou finalística).

34.  Ademais,  a  aplicação  única  e  exclusivamente  de  interpretação  literal  no  caso  afrontaria,
inclusive,  o  princípio competitivo  do certame –  o  que,  em última análise,  seria  prejudicial  até
mesmo ao interesse público.

35. A par das considerações supra, depreende-se que se configura acertada a nova análise proferida
pela SCE quando da análise recursal, o que enseja a habilitação da entidade.

36. Dessa forma, a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA (Processo nº 53000.004800/2012)
foi julgada a vencedora pela SCE.

37. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de
2011:

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§  2º  Terão  preferência  para  a  concessão  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público
interno, inclusive universidades.

Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento
administrativo  seletivo  iniciado  pelo  aviso  de  habilitação terão  preferência para  a
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de
1962.

§ 1º  A preferência de que trata  o  caput  acarretará  a  desconsideração das  demais
entidades  participantes  do  procedimento  administrativo  seletivo,  caso  a  pessoa
jurídica  de  direito  público  interno  beneficiada  preencha  os  demais  requisitos
estabelecidos nesta Portaria.

(...)

38. No presente caso, participou do certame uma única pessoa jurídica de direito público, qual seja,
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, atendendo a todos os requisitos legais, razão pela qual
foi considerada habilitada e vencedora do presente procedimento de seleção pública, uma vez que,
conforme a legislação de regência, possui preferência para a obtenção da outorga.

39. Vale ressaltar que a análise realizada pela pela SCE, num primeiro momento (Nota Técnica nº
301/2013), concluiu que a entidade apresentou toda a documentação necessária, com exceção do
documento elencado no item 29 supra.  Quando da análise recursal,  a SCE retratou-se quanto à
suposta irregularidade, considerando válida a declaração da entidade, entendimento ratificado por
esta  Consultoria  Jurídica,  conforme  exaustivamente  demonstrado.  Dessa  forma,  portanto,
vislumbra-se que a entidade apresentou toda a documentação exigida pela legislação pertimente,
destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria):

 

(i) Requerimento apresentado tempestivamente[1] em 27.01.2012 (postagem à fl. 12
do processo da entidade);

(ii)  Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela
Empresa Brasil de Comunicação – EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração
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Pública Federal Indireta (fl. 9);

(iii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada,
comprometendo-se  a  obedecer  ao  disposto  nos  artigos  221  e  222,  §  2º,  da
Constituição  da  República,  bem  como  às  exigências  constantes  da  legislação
específica  do  setor  de  radiodifusão  e,  em  especial,  às  obrigações  constantes  da
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3);

(iv) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com
a outorga (fl. 4);

(v) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5);

(vi) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/8);

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência,
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto
da outorga (fl. 10);

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada
informando o número de alunos matriculados (fl. 11);

V - CONCLUSÃO

40. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina
favoravelmente à homologação da atual  seleção pública,  cujo objeto é  a outorga do Serviço de
Radiodofusão  Sonora,  com  fins  exclusivamente  educativos,  para  a  localidade  de  Santana  do
Livramento,  estado  do  Rio  Grande  do  Sul  (canal  292  E),  sagrando-se  vencedora  a
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA.

41. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a devida
outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.

42.  Oportuno  ressaltar  que  a  outorga  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

43.  Por fim,  impende consignar  a regularidade das  minutas de Despacho,  Portaria  de outorga  e
Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 3981/2014/SEI-MC.

À consideração superior.

Brasília, 29 de setembro de 2014.

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

Exposição de Motivos EM 188/2016 (1093852)         SEI 53000.004800/2012-16 / pg. 68



DESPACHO nº 673/2014

(DESPACHO Nº 3190/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064699/2011-63

(Processos Apensos: 53000.004800/2012; 53000.005923/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:  Outorga  de  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Livramento, estado do Rio Grande do Sul.
AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

1. O PARECER Nº 198/2014/SEI-MC (PARECER nº 1063/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/
CGU/AGU).

2.  Assim,  após  o  necessário  registro  no  Sistema  de  Consultoria  –  SISCON,  encaminhe-se ao
Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília, 29 de setembro de 2014.

Jose Flavio Bianchi
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

----- Mensagem encaminhada -----
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 -0200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD) 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador-Geral de Pós-Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: (061) 2027-6826 
altair.pereira@mctic.gov.br 

-- 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
61 2027 - 6248
regina.pereira@mctic.gov.br 
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EM nº 00260/2016 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.004800/2012-16, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Livramento, estado do 
Rio Grande do Sul, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA, por intermédio do Despacho de Homologação publicado no Diário Oficial da União de 
21/09/2015, em conformidade com a Portaria n° 86, de 13/02/2015, publicada no Diário Oficial da 
União de 21/09/2015. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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EM nº 01018/2017 MCTIC 
  

Brasília, 05 de outubro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.004800/2012-16, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Livramento/RS, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA, por intermédio do Despacho de Homologação publicado no Diário Oficial da União de 
21/09/2015, em conformidade com a Portaria n° 86, de 13/02/2015, publicada no Diário Oficial da 
União de 21/09/2015. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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